
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N4  202912024 

"Autoriza o Executivo Municipal a efetuar 
a alteração parcial da Emenda Impositiva 
00312023 e dá outras providências" 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 
Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a 

Alterar Parcialmente a Emenda Impositiva n° 003/2023 no valor de 14$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais), destinada para a Secretaria Municipal de Educação, na rubrica orçamentária 02.07 

04.122.1001.2015 Realização de eventos culturais (locação de som, palco e premiação, 

contratação de banda etc). 

Art. 2° Fica alterada a emenda impositiva n° 003/2023, no valor de 14$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), sendo: 

• R$ 10.000,00 (dez mil reais) p a a Secretari)

uralca

ipal  de Educação, para repasse 

financeiro a Associação Clu de Judô para reade campeonato; 

• 14$ 10.000,00 (dez mil re ts) para a Secretariip de Educação, para repasse 

financeiro a APAB para ealização de evento c 	ca gada; 

• 14$ 20.000,00 (vinte ii reais) para a Secrunicip 1 de Agricultura, para 

aquisição de manilh para atender ao Progrteira A ntro, que passará a 

vigorar conforme ane o 1 e II.

Art. 30  As despesas decorrentes da presente a, se dará a forma de anulação 

conforme anexo II.

Art. 4S  Fica o ex utivo autorizado criarficlemen se necessário for, afim 

de dar agilidade ao desenvo vimento das ações. 

Art. 5° Esta Lei ntra em vigor na datã de sução. 

G Prefeito do Município de 
aos vinte e dois dias do mês de 
de dois mil e vinte e quatro. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO  

ANEXO 1 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS A SUPLEMENTAR 

riDOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER SUI'LEMIENTADA (EMENDA IMPOSITIVA 
N° 00312023) (SUPLEMENT4ÇO)  

Orgão 02   Poder Executivo  
Unidade 02.07.02 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer  
Código 04 122 10012015 Apoio as Atividades de Cultura e Esporte 

SEMIECE-REC- EXTRA  
04.122.1001.2015.0006 Manutenção da Emenda Impositiva 003/2023 

Objetivo Repasse financeiro a Associação Clube de Judô para realização de campeonatoj 
Valor (dez mil reais). 

Elemento de 
Despesa 3.3.50.41.00 Contribuições 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER SUPLEMENTADA (EMENDA IMPOSITIVA 
N° 003/2023) (8UPLEMENT4ÇÃO) 

Orgão 02  Poder Executivo  
Unidade 02.07.02 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Lazer 
Código 04.122.1001.2015 	J~o 

Z 
as Atividades de Cultura e Esporte 

1 SEMEISZ-REC- EXTRA  
04.122.1001.201 5.009w Manutençb.4a Emenda Impositiva 003/2023 

Objetivo Repasse financeiro Iy'APAB para realização dnto cultural - cavalgada 
Valor R$ 10.00j0 

Elemento de 
Despesa 

/ 3.3.50.41.00 	/ 
/ 

Contribuições 

5OTAÇÃO ORÇAMENTÁ4IA A SER SUPLEMENTADA (EM 	DA IMPOSITIVA 7 
N4 00312023) (SUPLEMENTA ÇÂO)  

Orgão 02 Poder Executivo  
Unidade 	JëT.oi L Secretaria Municipal de A 	icultura ____ 
Código 2060510072$41 Apoio a Revitalização Agr pecuária 

20.605.1007.2 41.0006 	jjManutenção da Emenda 1 pitiva 003/2023 
Objetivo Aquisiçào de 	anilhas para atender ao Programa Port& a Adentro 
Valor 11$ 20.000,00 (vinte mii±! s.  

Elemento de 
Despesa  3,3.90.30.00 	 1 . 	/ Material de Con 	o 

Valor  Total J 14$ 40.00 ,00  
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO II 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS A ANULAR 

DOTAÇÃO ÕkKiiNtAiiJA A SER 	A(EMENDA IMPOSITIVA N- 
00312023) A 	A Ã0PA 	L 

O ão 02 1 Poder Executivo 
Unidade 02.07.02 Secretaria Municipal de 	ducação, Cultura, 

Esporte e Lazer 
Código 04.122.10012015 Apoio as Atividades de CuIt a e Esporte 

SEMECE-REC- EXTRA 
04.122.1001 , 201 5. 006 Manutenção da EmendaIm os! va 00312023 

Objetivo Realização de eve 
contratação de bà 

os culturais (locação de som, palco e pr 
daetc. 

ação, 

Valor R$ 40.000,00 	 uarenta mil reais 
Elemento de 

---Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Juridica 

Valor Total RS 400000100 	 - 
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